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Inclui o inciso XI ao art.41. da Lei
Orgânica do Município de São Paulo.

110	 A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO promulga:

Art. í. - Fica incluído o inciso XI ao artigo 41, com a seguinte
redação:

•	 ,•-,
"XI	 • critção,	 estruturação e atribuiçiSes dos órgãos 	 da
adminitraçao pláblica municipal, bem como sobre regime jurídico -
dos servidores da Administração Direta, Indireta e Fundacional do

-
Art. 2. 7IESta emenda entrará em vigor na data de sua publicação,
revog?daS as dis p osiç6es em contrário.
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LUIZ CARLOS MOURA
Vereador	 .--
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Sala das Se-soes, 08 de abril de 1992.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa introduzir emenda à LOM,
4i.

em seu artigo

Referido dispositivo autoriza a convocação de, pelo menos, duas
audiências públicas durante a tramitação de projetos de lei que
versem sobre Plano Diretor, Orçamento, matéria tributária e
outros que especifica.

• A presente pro positura objetiva incluir, entre as hipóteses
arroladas, o inciso XI, que disp6e sobre criação, estruturação e
atribui.05es de órgãos da administração pública municipal, bem
como sobre regime jurídico dos servidores da Administração
Direta, Indireta e Fundacional do Município, particularmente os
denominados estatutos.

Tal emenda justifica-se por dispor sobre matéria, cuja relevância
e quivale às das demais elencadas no mencionado artigo o41, tanto
assim que exige, par a aprovação dos respectivos projetos de lei,

. maioria absoluta dos membros da Câmara.

Dessa forma, sendo importante para o Legislativo o conhecimento
percuciente e amplo sobre todos os aspectos das proposituras que
versem sobre tais temas, p articularmente sobre a avaliação dos
cidadãos e dos servidores municipais em geral, torna-se
imprescindível, p ara as Comisses Permanentes, a realização de
audiências públicas.

ler Essas as raz6es que fundamentam a presente propositura.




